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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CE P 33.000 - ESTADQ DE MINAS GERAIS 

LJ~l N2 832/79 
============= 

"Dá denominação ao Serviço Nacional de 

líprendizagem Industrial - SEN.lll de 

João Carlos Giovanini"o 

1\ C<'lmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

.Art. lQ - Passa a ter a denominação de SENAI 11 JOÃO G,~RLOS 

GlOVANlNI o Serviço Nacional de Aprendizagem ln -

dustrial de Santa Luzia 0 

1\rt. 2Q - Esta Lej_ entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Hando, portanto, a quem o conhecimento e a -execuçao da 

preset1te Lei pei"tenca1 ... 9 ql:te a c1111TJl"a e a faça cv.rnpi-·ir tão inteira-
, 

1nente como nela se contemo 
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Chefe de Gabinete. 


